
 
 

Rua 15 de Novembro, nº 201, Bairro Nossa Sra. Das Dores – Caruaru (PE), inscrita no CNPJ sob o nº 11.472.180/0001-20 

www.camaracaruaru.pe.gov.br / camara.caruaru@uol.com.br Fone – 3701-1850 Ramal 259 
 

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS 

PARECER 

 

  Encontra-se no âmbito desta Comissão, para os procedimentos regimentais, o 

Projeto de Lei Complementar de nº 75/2018 de autoria do Executivo Municipal, o qual 

“Dispõe sobre a criação do Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor - FMDC e 

dá outras providências”. 

O Relator, no uso de suas atribuições, vide art. 238, considerando que a 

Comissão de Direitos Humanos, com fulcro no art. 253 da Resolução nº 554/2010 – 

Regimento Interno – compete apreciar e emitir parecer de matérias relacionadas com direitos 

do cidadão, da criança, do adolescente e do idoso, com motivação remissiva ao parecer 

técnico-jurídico, ante o fato da regimentalidade dos seus termos.  

Assim, o relator, com fulcro no art. 149 e 165 e seguintes do R.I, propõe a 

conveniência da aprovação da proposição, ante o fato de que inexiste vício legal ou 

regimental, tornando-o apto para votação em plenário, visto que o PLC está adequado as 

demais legislações que incidem sobre o tema. 

Por este motivo, a Comissão conhece do parecer do relator e, de forma 

unânime, emite parecer favorável ao Projeto de Lei Complementar em espeque. 

 

Sala das Comissões e Reuniões Vereador Wanderley Oliveira. 

 
 

Vereador Ricardo Liberato 

Presidente da Comissão de Direitos Humanos 
 

 

 

 

Vereador Zezé Parteira 
Membro da Comissão de Direitos Humanos 
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